
Estada de Pernanibuce
PRETEITURÀ MUNICIPÀL DE YERTENTE DO LÉRIO

LEr r09r98
EMENTÀ: Ds - se nôr,$ redaç§o eo A$. 10

Da Leí ü22-N93 e Adota - sc oufras
prolidências.

O Prefeito do b{unicipio ris \ísÍtente do Lério. no r}§o r1e su.as atribuições }egais que

lhe sâo curferitlas por Lei, faz saber que a Cámara À.íunicipal a1rro!'olr e çu sançiono ç
pmmulgo a seguinte Lei:

Àrtlo - O artigo lo da Lei 03?-3u.93 Ílassa a vigarar com a

seguínte redação: " ... ãsa denominado Praçc §everino Barbosa de Sales, a Praçà
i loçalizadâ em &ente ao Pr#io da Prefeitura li.Íunicipai do !'eÍtt,'nto {io Lério...'.

Afi. 2a -.9.s despesas nççs.§sffas Fara a implantação da t\ç.sçnte
Lsi corre{ão por conta de dotações orçamentarias proprras.

Afi. r - Esúr Lei üntra eÍn vigor na dara de sua Puhlicação,
rcvogando-se as dlsposíções sm contrária.

Gabinete do Prefeito da h{unicipio de Verteate do Lé.ria, e,ffi B3 de
abnT*ç 1998.
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